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RESOLUÇÃO DE MESA N° 01/2023 

 

                                                                      

Resolução de Mesa Nº 01.2023 –  

"Autoriza o Poder Legislativo a realizar despesas 

com a Cerimônia Solene dos 30 anos do 

Legislativo Municipal, indica recursos e dá outras 

providências". 

     

IVAN LUIS HENZ, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sério – RS. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

                          Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a realizar despesas, com a 

organização da Cerimônia Solene dos 30 anos do Legislativo Municipal, dentro ou fora de sua sede, 

nos termos previstos nesta resolução e no regimento interno da Câmara. 

 

Art. 2º - A Cerimônia Solene dos 30 anos do Legislativo Municipal será 

comemorada na data de 16 de março de 2023. 

 

Art. 3º - As despesas previstas nesta Resolução correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÉRIO 

Em, 09 de março de 2023. 

MESA DIRETORA 

 

 

 

                                                                                               REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
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